
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURAMUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ- 01.612.541/0001-33
Rua08 de maio s/n° - Centro, Cep:65.712 - 000 - Lagodos Rodrigues- Maranhão

direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes
da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas
hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.

8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à
proposta licitatória.

9.3. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à
proposta licitatória.

9.4. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei n.? 8.666/93, alterada e consolidada.

9.5. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo
das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

9.6. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela
Administração.

9.7. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da
Administração.

9.8. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com os termos
do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

9.9. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

9.10. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos
atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e
indenizações.



CPL·
Proc...,.".,~=--:
FLS·JJ.!j.JL-~Wt~--1
Rub.

\

~.>.t:~~.~~:J.-;
ESTADODO MARANHÃO

PREFEITURAMUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES
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CLÁUSULA DEZ - DO FORO:

10.1. O foro da Comarca de Lago da Pedra - Maranhão é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Geral do
Município, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e
legais efeitos.

Lago dos Rodrigues - Maranhão, _ de de 201 .

Prefeitura Municipal de Lago dos Rodrigues
(Responsável pela lici tação)

(Cargo)
Contratante

(Contratada)
CNPJ: --------

Contratada

TESTEMUNHAS:

CPFno------------------- ---------

CPF n?------------------ ---------


